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O Município de Martinópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.martinopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D  E  C  R  E  T  O	 Nº   5.397,   DE   10   DE   JU-
LHO   DE   2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 56.211,00 
distribuídos as seguintes dotações:
02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

29	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira 	 10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

37	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira 	 2.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 04	04	 Conselho Tutelar

425	 08.244.0021.2026.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Conselho Tutelar	 798,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02	 05	01	 Esporte e Lazer

461	 27.812.0022.2027.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Esporte e Lazer	 1.630,00

3.3.90.31.00	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DES

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 07	01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

518	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 39.373,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 10	02	 Encargos Municipais

612	 18.541.0040.2044.0000	 P R E S E R VA Ç Ã O 
AMBIENTAL	 1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

621	 18.541.0040.2044.0000	 P R E S E R VA Ç Ã O 
AMBIENTAL	 1.410,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Anulação:
02	 02	07	 Merenda Escolar

169	 12.306.0010.2015.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar	-12.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

200	 001	 MERENDA ESCOLAR

02	 10	02	 Encargos Municipais

618	 18.541.0040.2044.0000	 P R E S E R VA Ç Ã O 
AMBIENTAL	 -44.211,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 

supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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D  E  C  R  E  T  O	 Nº   5.398,   DE   10   DE   JU-
LHO   DE   2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), distribuídos as seguintes dotações:
02	 07	01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

506	 15.451.0025.1016.0000	 P a v i m e n t a ç ã o , 
Recape, Guias e Sarjetas	 600.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Excesso: 	 R$ 600.000,00

Fontes de Recurso: 	02 00

R$ 600.000,00

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 

supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018
Torna-se público o processo supra p/ aquisição de 

totens para identificação ds Obras (Totem Principal) e 
dos totens de Espaço Multiuso e Equipamentos (Totem 
espaço Multiuso e Espaço com Equipamentos), placas 
de Identificação de Compartimento e Placa Externa, para 
a Academia da Saúde, cuja apresentação das propostas 
dar-se-á 08:30 horas do dia 24/07/2018. Os interessados 
em participar, poderão retirar o respectivo Edital, na 
Prefeitura Municipal, no horário normal de expediente, 
ou site (www.martinopolis.sp.gov.br.). Martinópolis, 
10/07/2018 – CRISTIANO MACEDO ENGEL– Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018
Torna-se público o processo supra p/ aquisição 

de materiais para execução da continuidade da rede 
de drenagem na Rua José Germano Alves, cuja 
apresentação das propostas dar-se-á 14:30 horas do dia 
24/07/2018. Os interessados em participar, poderão retirar 
o respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no horário 
normal de expediente, ou site (www.martinopolis.sp.gov.
br.). Martinópolis, 10/07/2018 – CRISTIANO MACEDO 
ENGEL– Prefeito.

Notificação de Penalidade Trânsito

Data: 10/07/2018

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

Hora: 08:41:01

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 024/2018

2ª Via

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
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das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DTZ1502 26M45010995 08/05/2018 762-5 1 293,47

FST1412 26M45010999 08/05/2018 555-0 0 130,16

DJO2027 26M45013526 08/05/2018 555-0 0 130,16

BVJ7811 26M45014103 08/05/2018 705-6 1 293,47

BVJ7811 26M45014104 08/05/2018 521-5 2 293,47

DFK3767 26M45014151 08/05/2018 762-5 1 293,47

EMT4566 26M45014152 08/05/2018 545-2 1 195,23

FHU7004 26M45014154 08/05/2018 573-8 0 293,47

EFS5566 26N43001298 04/07/2018 500-2 0 195,23

BCA8272 26T43000579 08/05/2018 552-5 0 130,16

	 Data: 10/07/2018

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

	 Hora: 13:18:06

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 025/2018

2ª Via

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. 
Multa

FEC4448 26M45010495 10/05/2018 554-1 4 195,23

BZD6688 26M45013114 11/05/2018 736-6 2 130,16

DNP0172 26M45014004 08/05/2018 583-5 0 195,23

BMA0998 26M45014067 13/05/2018 653-0 0 195,23

CHX4765 26T43000581 11/05/2018 762-5 1 293,47

BYC2640 26T43000582 12/05/2018 653-0 0 195,23

FDK7366 26T43000583 12/05/2018 552-5 0 130,16

BLJ5807 26T43000584 12/05/2018 653-0 0 195,23

EOK1572 26T43001695 09/05/2018 554-1 3 195,23

CIC4111 26T43001697 09/05/2018 762-5 1 293,47

FFQ6290 26T43001698 09/05/2018 763-3 2 293,47

GJM5484 26T43001701 11/05/2018 556-8 0 195,23

CRW0775 26T43001702 11/05/2018 518-5 1 195,23

Data: 10/07/2018

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

Hora: 08:39:00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 036 / 2018

2ª Via

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619  de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações 
por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado  na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

DRK4318 26M45015533 26/06/2018 763-3 2

FSG6129 26M45015534 21/06/2018 518-5 1

NRZ0338 26M45015535 21/06/2018 763-3 2

HOB5924 26M45016252 27/06/2018 736-6 2

HOB5924 26M45016253 27/06/2018 653-0 0

HOB5924 26M45016254 27/06/2018 518-5 1

BVZ3039 26M45016255 27/06/2018 538-0 0

DEP3006 26M45016359 26/06/2018 520-7 0

EIC9236 26M45016414 26/06/2018 763-3 2

EJT7889 26M45016415 24/06/2018 518-5 1

DAU4872 26M45016416 18/06/2018 518-5 1

EBE7198 26M45016417 30/06/2018 518-5 1

EYS4881 26M45016419 01/07/2018 763-3 2

MXG6216 26M45020051 22/06/2018 763-3 2

DQD3259 26M45020101 28/06/2018 736-6 2

CYU3677 26M45020102 28/06/2018 736-6 2
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Notificações

MUNICÍPIO - MARTINOPOLIS - SP

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de 10 de Julho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e
Intimação (ITR)

MARIA ISABEL GOMES MARTINS 077.549.158-63 6685/00032/2018

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: SAMUEL JUHASC MAIA Matrícula: 00023850

Cargo/Portaria de Nomeação n° : FISCAL DE TRIBUTOS Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

10/07/2018

25/07/2018
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